
 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 
TERMO DE ADESÃO Nº 005/2024 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2024 - CONSÓRCIO PÚBLICO DA 
REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE. 
 
ADJUDICO e HOMOLOGO para todos os efeitos de direito nos termos do da Lei 
14.133/2021, o Procedimento Administrativo Nº 065/2024 – Inexigibilidade de 
Licitação Nº 032/2024, com fundamento no fulcro no caput do Artigo 74 da Lei 
14.133/2021 e decreto Municipal 065/2024, para aquisição móveis escolares 
educação infantil e fundamental, conjunto para professor, através de 
procedimentos de carona a Ata de Registro de Preço n° 037/2024, processo 
licitatório n° 3513 de 31/10/2023, Pregão Eletrônico nº 071/2023 do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, 
conforme abaixo: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE – MG 
 
CONTRATADA: SOLUÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 25.109.467/0001-03  

VALOR: R$ 797.950,00 (Setecentos e noventa e sete mil, novecentos e 

cinquenta reais). 

 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses da assinatura do contrato; 
 
Publique-se para conhecimento público 
 

São João da Ponte - MG, 20 de agosto de 2024. 
 
                         
 
 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 
 


